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OLH O o· ,r, ou.o. 00 • •Aul 

ESTADO DO P IAUI 
Prefeitura Munlçlpal de Olho O' Águ a do Plaui ~'ii;;~~~~:;j AV. NOSSA SENHORA DA S DORES-659 FONE: (86)3294-0006 

N ~ C'EP 5,-<f:..f~S-000 -Olho o ~Á"u&do P faufC,N .P ,JO f .6 1 2 . :5515/000·, -o7 

vMb • • .._..,.._w .. •""'• Olho O''ilíl•"' do Plauf - PJaul e-mau·; 
0ce(O)olhoda®a@b21roat1 com 

PRIM EIRO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

PROC ESSO ADMINISTRATIVO N". 0-10/2018 

PROCEDIMENTO Nº. 001 12018 

MODALIDADE: TOMADA DE P,REÇO 

CONTRATO N~. 001/2018 
PRIMEIRO ADITWO DE PRAZO AO TERMO DE CO TRATO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE OLHO D'AGUA 
DO PIAUI E A FIRMA R R DA COSTA - ME - MECANICA 
CENTRAL. TENDO POR OBJETO A CONTRATACÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVlÇOS DE HORAS TECNICAS DE MECÂNICA. 
óONFORt.tE ANEXO I ESPECIFICAÇÕES TECNICAS. 

De um lado. como CONTRATANTE , e assim denominado no presente 
Instrumento, MUN1Cle10 DE 9b~ D'ÁGUA DO PIAUI. com sede na A"'mida Nossa Senhora 
d8$ 1Dof8$, 659. c e-ntro, OlhO o · ~a do Pi(l 1,1 i-PI, CNPJ no. 01.61 2.S95-'0001 "07, te,present.(>(1<1 
neste alo pelo se1.1 P,efeito Municipal. Sr. Ant6n fo Francisco d'os Santos portador do CPF n•. 
340.9·50.043-04. Prefeito MuniCiJ)i) I Ce OLHO O'ÁGUA 00 PIAUÍ - PI. brasileiro, casaelo. 
medico, residente e domiciliado nesta cidade, " de oü\ro tado, como CONTRATADA. e assim 
denominado no presente instrumento. a empresa R R DA COSTA - ME - MECANICA 
CENTRAL • CNPJ: 11 .647 ,.880/0001-09, localizada na Avenida Neoo Teixeira, s/n - Centro -
Agua Branca • PI , neste ato rel)i'esentado pelo seu proprietário. o & . Raimundo Rodrigues da 
Cosia portador do CPF n•. 067.109.133"68, 0ta reprosontada na forma do sous atos 
oonslituti\/0$. 

A!> partes, a5Slm nomeadas e qualificadas. pelo prel!ente ínstrumento 1]6rticutar 
de Contrato Administrativo e na melhor forma de direito. têm. entre si, aj\Jstado o presente 
contrato. subominooo à Lei Fêrteral n.• 8.666193 ê 8.883194. oom como vinculado ao Ed ital ce 
licitação na modalidade !Ornada de preços n•. 0011201 B. jé homol09Bdo e edjLJdic:ado. visando a 
contratação do objeto descritO na clâusu le primeira. e na conformidade das clávsulas e 
cond ições seguintes: 

DO FUNDAMENTO: 
1.1 • O presenle aditivo ao contraio fundamenta-se nas diStJQSições da previstos no art. 57, §1° 

da LBI n• 8.666193, d.e 21 dB Junho dB 1993, d•nnals alt111açõcs Gl awa llzada pBfa Lei n• 
9.648198, dê Z7 dê maio dê 1998. nos lêrmos do TOMADA DE PREÇOS n• 00112018, e 
MSUltado da licitação, devidamente homologada pelo Prefeito. com base na proposta da 
CONTRATADA. Iodas es partes integ,enles deste oonlreto independe nte de tra nsiçao. 

l .2 • O presento termo adíllvo tem por objclo a a lteração da segunda dausula do Contrato 
ce1~rado em 25 de MeiO de 20 18. n•. 00112018. 

1.1 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO; 

Consti lui objeto da presente ~citaÇ,ao a oontrataç.ão de em presa para exeouçêo dos 
SERVIÇOS DE HORAS TÉCNICAS DE MECÂNICA. CONFORME ANEXO I E 
ESPECIFICAÇÕES TECNICAS. 

1.2 O Edital, seus a11ems e a proposla da CONTRATADA, fazem parte integrante deste 
instrumento. independentemente de tra ns011içêo. 

2. CLÁUSULA TERCEIRA - DA ~G~NCIA E EFICÁCIA: 
2.1 o presente conlrnto tem prazo de yigêncja aditado até dia 31 de Dezembro de 2019 a 
conlar da assinalura do presente aditi\/0. 
2.2 A vigência do coolrato, prevista no caput desta cláusula fica oondicbnada é existência de 

crédítos orçamenlárloo para o exercício em que OOOHer3o as despesas. 

3. CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: 

3.1 - Fica m ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no contrato inicial e,m 
tudo que nao contrarr.ar o presente termo aditivo que faz. parte integrante do contra to 
celebrado em 25 de Maio de 2018, n•. 001/2018. 

4. CLÁUSULA QUINTA- SUCESSÃO E FORO: 
As partes Contratantes aceitam este inslrume11to na sua totalidade e se obrigam, por si e 

seus sucessores, ao fiel cumprimento cto mesmo, e elegem o foro da cidade e Comarca de Agua 
Branca - PI, para dirimir as d(Nicles e controvérsias do presente Termo Contratuel. E, por 
estirem justos e contratados, assinam o preseote- termo. em 03 (ltês) vías de ígual teor e forma. 
na presença das testemunhas ab1:1ixo. 

T@slemunhas : 

RG 
CPF 

RG 
CPF 

Olno o·Agua do Piauí-PI , 24 cte Maio cte 2019. 

ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

R RDA COSTA - ME - MECANICA CENTRAL, 
CNPJ: 11.647.880/0001·09 

CO TRATADA 

01.iMO 0-ÀOUA ltO l'hHJf 

~ -
ESTADO DO PIAUÍ 
PREl'ElTVRA MUNICIPAl DE OLHO D ' ÁGUA DO PIAUI 
Av. NoHill S..nhorill da, Dores, 65:9 

CEP : 64.468•000 C.G.C 01612595/000l/07 
FONE: (86)3294-0006- 9982-3924 

Decreto N" 41/2019, de 07 de outubro de 2019 

Aprovação do Regimento Interno do 

Cooselho Munlclpal de Educaç:lo de 

Olho O' á5ua do Pfauí - PI . 

O Pttfei to Munic:iJ)<'\I de Olho D'águn do P iauí, no uso de suas atribui~, 

D E CRETA: 

Art. 1° F ica aprovado a criação do Regimento lnteroo d o Conselho Municipal de 

Edueaçdo; 

Ar!.. 2• - Fay0 sabar que o Conselho Municipal de Educo.çil.o - CME de O lho 

D "águo do Piauí aprovou -e cu :sanciono o seguinte Regim ento: 

Art. 3° - Este Decreto cntm cm vigor na data d e s ua publicaylo. 

0 1.HO IDºAGUA 00 :fllllUI 

rubro de 2019 . 

ESTM>D DO PIAU Í 
PREFEITURA MUNICIPAL OE OLHO O"ÃGUA Dô PIAUI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇÃO-SEMEC 
CENTRO - 64468-000 . olho D'Á1ua do Plauf 
FONE: (86)3294-0006- 9982-3924 

CEP t 64.468-000 

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CME 
OLHO D 'ÁGUA DO PIAUI-PIAUI. 

CAPITULO 1 

DA NATUREZA E DA FINALIDADE 

Art.1 • - O Conselho Municipal de Educaça.o de Olho D"água do P iaul-Piau l . 
instituído em 08 de ag.osto de 2000, peta Lei n°02/2000, com sede e foro n,a cidade 
de Olho D'égua do Piauí, é o 6.rgão normativo, consultivo, deliberativo e fiscalizador 
do S istema M unicipal de Ensino e tem por m issão a busca democrática de 
alternativas m canlsmos institucionais que possib ilite m , no ãm bito de sua esfera 
de competência. assegurar a par! cipaçao da socie<;Jade e da oomunidade 
educacional no desenvolvimento, aprimoramento e <::Onsolidaçl!o com qualidade da 
educação de Olho d 'ãgua do Piaul. 

Art.2• - O Conselho Municipa l de Educação exercerá as f unções de caráter 
normativo, consultivo. deliberativo e fiscalizador de Olho D'ãgua do Piauí, traz na, 
sua natureza o p rin.cíp io da participaçao e da representatividade da comunidade 
interna e externa. na Q8Stão da 8ducaçao. 

CAPITULo, 11 

DA COMPOSIÇÃO E INDICAÇÃO DOS MEMBROS 

Art.3 ° · O CME é constiluldo por 08 (oito) m emb ros, representa ndo 
respect ivamente: 

1- A Secretaria Municipa l de Educaçao; 

li- o Legisla trvo Municipal; 

Ili- Os Professores efetivos da rede pública m unicipa l; 

IV - Instituições de ensino da rede não governam ental; 

V - Os alunos da rede pública m unicipal : 

V I- Os pa is de a lunos: 

VI I- 0$ servidores d.a6 escolas púb licas munrc lpais ; 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


